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ANEXO I – PROGRAMAS PARA AS PROVAS

1 ENSINO FUNDAMENTAL
(BORRACHEIRO, ELETRICISTA,MECÂNICO,MOTORISTA E VIGIA/ZELADOR)

1.1. CONHECIMENTOS GERAIS

1.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA
a) Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias principais e secundárias.

Intenção comunicativa.
b) Vocabulário: Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto.

Sinônimos e antônimos.
c) Aspectos linguísticos: Grafia correta de palavras. Separação silábica. Localização da sílaba tônica. Acentuação

gráfica. Relação entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros consonantais e diferenças entre sons
de letras. Família de palavras.

d) Sinais de pontuação: Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. Usos da vírgula e do
ponto-e-vírgula. Emprego dos dois pontos. Uso do travessão. Processos de coordenação e subordinação.

1.1.2. RACIOCÍNIO LÓGICO
a) Proposições simples e compostas.
b) Análise Combinatória: raciocínio multiplicativo, raciocínio aditivo.
c) Regra de três simples.
d) Porcentagem. Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Propriedades das operações,

múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.
e) Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos.
f) Princípios de contagem e probabilidade.
g) Operações com conjuntos.

1.1.3. LEGISLAÇÃO
a) Lei Orgânica do Município (todos os artigos).
b) Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal n.º 5.126/2018.

1.2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

1.2.1. BORRACHEIRO
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.
b) Noções de Mecânica e elétrica.
c) Conhecimento e uso de equipamentos e de ferramentas de borracharia.
d) Pneus: diferentes tipos e usos, indicações e contraindicações, calibragens corretas, erradas e suas consequências,

técnicas de manutenção e de consertos pontuais e gerais.
e) Veículos: adaptabilidade de pneus e câmaras a diferentes tipos de veículos.
f) Conservação de pneus e câmaras.
g) Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; Prevenção de acidentes e primeiros socorros;

Noções de combate e prevenção a incêndios.
h) Noções de Segurança do Trabalho, Cidadania e Consciência Ecológica.

1.2.2. ELETRICISTA
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.
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b) Sistemas e circuitos elétricos. Redes elétricas em geral de alta e baixa tensão. Regulagem e reparação de
transformadores. Cabos de transmissão. Entradas e redes internas de energia elétrica. Materiais e equipamentos
de trabalho.

c) Normas Regulamentadoras e suas atualizações: NR10, NR17, NR23, NR26, NR35 e NBR 5410.
d) Eletricidade básica: grandezas elétricas e magnéticas. Sistema Internacional de Unidades. Lei de Ohm. Circuitos

elétricos - série, paralelo e misto. Magnetismo e eletromagnetismo. Corrente e tensão senoidais: valores de crista,
médio e eficaz. Circuitos trifásicos. Potência e energia. Medidas elétricas. Desenho Técnico: simbologia e diagramas.
Interpretação de projetos elétricos. Máquinas elétricas: transformadores, motores de indução monofásicos e
trifásicos. Acionamentos e controles elétricos. Equipamentos e materiais elétricos. Sistema de Proteção contra
Descargas Atmosféricas (SPDA). Aterramento. Instalações elétricas de baixa tensão. Manutenção preventiva e
preditiva de sistemas elétricos. Lei de Ohm. Tensão e corrente elétrica. Potência elétrica. Tipos de fornecimento e
tensão. Quadro de distribuição. Disjuntores termomagnéticos. Disjuntor e interruptor diferencial-residual. Circuito
de distribuição. Circuitos terminais. Simbologia. Condutores elétricos. Fio terra. Planejamento da rede de
eletrodutos. Cálculo da corrente elétrica em um circuito. Esquemas de ligação. Legislação aplicável ao cargo. Lei de
acesso à informação. Circuitos de corrente contínua: tensão elétrica e circuito elétrico, corrente elétrica, potência
elétrica e associação de resistores. Análise de circuitos resistivos e instrumentos de medição de corrente contínua.

1.2.3. MECÂNICO
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.
b) Noções de motor e sistemas auxiliares veículos leves e pesados: sistema de alimentação de combustível, sistema de

lubrificação; sistema de arrefecimento, sistema de alimentação de ar; diagnóstico e soluções, ignição, sistema de
ignição; sistema elétrico; ferramentas e/ou equipamentos de medição; direção.

c) Mecânica: sistemas de transmissão; sistemas de exaustão, escapamento; suspensão; sistema de freios.
d) Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança.
e) Código de Trânsito Brasileiro: Normas gerais de circulação e conduta; Dos Veículos; Da segurança dos veículos; Da

identificação do veículo; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares.
f) Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do

Contran ou órgão regulamentador de trânsito.
g) Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos leves e pesados.

1.2.4. MOTORISTA
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.
b) Noções de motor e sistemas auxiliares: sistema de alimentação de combustível, sistema de alimentação de ar,

sistema de arrefecimento, sistema de lubrificação e sistema elétrico.
c) Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança.
d) Direção Defensiva e normas de segurança.
e) Código de Trânsito Brasileiro: Sistema Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Condução de

veículos por motoristas profissionais; Pedestres e condutores de veículos não motorizados; Cidadão; Educação para
o trânsito; Sinalização de trânsito; Engenharia de tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo de
trânsito; Veículos; Veículos em circulação internacional; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de
escolares; Habilitação; Infrações; Penalidades; Medidas administrativas; Processo Administrativo; Crimes de
trânsito.

f) Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN): Sinalização Vertical de Regulamentação; Sinalização
Vertical de Advertência; Sinalização Vertical de Indicação; Sinalização Horizontal; Sinalização Semafórica;
Dispositivos Auxiliares; Sinalização Temporária; Sinalização Cicloviária; Cruzamentos Rodoferroviários.

g) Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do
Contran ou órgão regulamentador de trânsito.

h) Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos.
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i) Normas gerais de circulação e conduta. Condução de transporte coletivo de passageiros. Condução de transporte
de escolares. Condução de veículos leves e pesados.

j) Noções de Engenharia de Tráfego: Teoria do Fluxo. Demanda de estruturas Viárias: Determinação e Projeção.
Capacidade Real e Teórica: Determinação e Cálculo da Capacidade de Estruturas Viárias. Determinação do Nível de
Serviço de Estruturas Viárias. Mobilidade e Acessibilidade. Pólos Geradores de Viagens/Tráfego. Cruzamentos
Semaforizados: Programação Semafórica: Veículos motorizados, não motorizados e pedestres. Técnicas de
Coordenação Semafórica. Estudos de Tráfego. Projetos de Sinalização Viária: Aspectos técnicos do CTB. Sinalização
Horizontal, Vertical e Semafórica para veículos motorizados, não motorizados e pedestres Segurança Viária: Pilares
da Segurança Viária e Acidentes de Trânsito. Dispositivos de Segurança Viária e Técnicas Moderadoras de Tráfego.

1.2.5. VIGIA/ZELADOR
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.
b) Conhecimentos de guarda e vigilância; rondas e inspeções; controle de entradas e saídas; medidas preventivas

contra sinistros e desordens; postura e providências em caso de sinistros e desordens. Patrulhamento preventivo.
Videomonitoramento.

c) Reconhecimento, Avaliação, e Controle de Riscos. Procedimentos e utilização de permissão de entrada e saída.
Noções de resgate e primeiros socorros. Prevenção e combate a incêndio.

d) Vigilância patrimonial:
e) Noções de hierarquia. Noções de segurança. Formas de tratamento. Atendimento ao público.
f) Polícia Federal: Manual do Vigilante. Disponível em: https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/seguranca-

privada/legislacao-normas-e-orientacoes/manual-do-vigilante
g) Polícia Federal: Cartilha Segurança sem Preconceito. Disponível em: https://www.gov.br/pf/pt-

br/assuntos/seguranca-privada/legislacao-normas-e-orientacoes/cartilha-seguranca-sem-preconceito
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2 ENSINO SUPERIOR
(ARQUITETO, AUDITOR FISCAL, ENGENHEIRO CIVIL,MÉDICO VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA E PROFESSORDE ANOS FINAIS -

PORTUGUÊS)

2.1. CONHECIMENTOS GERAIS

2.1.1 LÍNGUA PORTUGUESA (para todos os cargos)
a) Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as

ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos
e subentendidos. Coesão e coerência textuais.

b) Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura
e formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos.

c) Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial
vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão.
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase).
Pontuação (regras e implicações de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções
conjuntivas e dos pronomes relativos.

2.1.2. RACIOCÍNIO LÓGICO
a) Proposições simples e compostas.
b) Álgebra proposicional; Implicação lógica; Equivalência lógica.
c) Análise Combinatória: raciocínio multiplicativo, raciocínio aditivo; combinação, arranjo e permutação.
d) Regra de três simples e composta.
e) Porcentagem.
f) Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação.
g) Propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor

comum.
h) Progressões aritméticas e progressões geométricas.
i) Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
j) Princípios de contagem e probabilidade.
k) Operações com conjuntos.

2.1.3. LEGISLAÇÃO
a) Lei Orgânica do Município (todos os artigos).
b) Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal nº 5.126/2018.

2.2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

2.2.1. ARQUITETO
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Lei n° 12.378/2010 (Regulamenta o exercício da Arquitetura e

Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil). Resolução nº 52/2013 (Código de Ética e
Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil).

b) Normas Brasileiras Regulamentadoras - NBR: 6118, 7299, 9050, 9077, 14653, 16537, 17076.
c) Arquitetura: Acessibilidade a Edificações, Espaço e Equipamentos Urbanos. Conforto ambiental das edificações.

Custo da edificação. Conforto ambiental das edificações: condições acústicas, térmicas e luminosas. Desempenho
de edificações.

d) Desenho assistido por computador em AutoCAD. Desenho urbano. Elaboração de projetos de arquitetura. Estudo
de mobiliário.
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e) Execução e fiscalização de obras públicas. Gerenciamento e qualidade da construção. Instalações elétricas prediais.
Instalações hidráulicas e sanitárias. Materiais e técnicas construtivas. Prevenção contra incêndio.

f) Representação gráfica. Sistemas estruturais. Topografia.
g) Planejamento territorial urbano; Parcelamento de solo; Desenho e reestruturação urbana; Projeto de espaços

abertos e paisagismo; Patrimônio Histórico-cultural e Ambiental; Áreas de interesse especial.
h) Planejamento e controle de obras: edital, projeto, especificações, contratos, planejamento, análise do projeto,

levantamento de quantidades, plano de trabalho, levantamento de recursos, orçamento, composição de custos,
cronogramas; Contratação de obras e serviços de engenharia, com foco na nova Lei de Licitações (14.133/2021).

i) Lei Federal nº 10.257/2001 (Diretrizes gerais da política urbana).

2.2.2. AUDITOR FISCAL
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.
b) Constituição Federal de 1988: Artigos 70 ao 75.
c) Código Tributário Municipal: Lei n° 1.213/1989.
d) Lei Complementar n° 101/2000 (Estabelece Normas de Finanças Públicas voltadas para a Responsabilidade na

Gestão Fiscal e dá outras providências).
e) Resoluções e Instruções Normativas do TCE/RS: Resolução n° 936/2012, Resolução n° 1134/2020, Instrução

Normativa n° 1/2016.
f) Lei Federal n° 4.320/1964 (Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos

e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal).
g) Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Público (MCASP) - 11ª Edição.
h) Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) - 14ª Edição.
i) Regimento do Controle Interno Municipal: Decreto Municipal n.º 3.180/2009.
j) Sistema de Controle Interno Municipal: Lei Municipal n° 3.031/2000. Decreto Municipal n.º 2.218/2000.
k) Lei Federal nº 13.019/2014 (Lei das Parcerias).
l) Lei Federal n° 5.172/1966 (Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário

aplicáveis à União, Estados e Municípios); Emenda Constitucional n° 132/2023.
m) Lei Complementar nº 199/2023 (Institui o Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias).
n) Lei Complementar nº 116/2003 (Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos

Municípios e do Distrito Federal).
o) Contabilidade Geral: Princípios da Contabilidade; Estrutura Conceitual da Contabilidade; Patrimônio, conceito,

composição patrimonial e situações patrimoniais. Atos e fatos contábeis. Origem e aplicação dos recursos.
p) Contas: Conceito, classificação e funcionamento. Contas patrimoniais e de resultados. Débito, crédito e saldo.

Contas de receitas e despesas. Receitas e despesas antecipadas. Contas e Plano de Contas; Fatos e Lançamentos
Contábeis; Procedimento de Escrituração Contábil segundo cada Regime, Contábil e Método das Partidas Dobradas;
Razonete. Balancete de Verificação.

q) Orçamento Público: conceito geral, ciclo orçamentário, exercício financeiro, princípios, suas divisões e mecanismos,
retificadores, Processo Orçamentário, Planejamento, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes, Orçamentárias (LDO),
Lei Orçamentária Anual (LOA), Classificação Orçamentária, Sistema e Princípios, Orçamentários. Proposta
Orçamentária, Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, Controle, Interno e Externo, Exercício
Financeiro, Créditos Adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, Vinculações Constitucionais. Fundos
Especiais. Limites. Créditos adicionais: conceito, classificação, condições gerais de sua ocorrência, indicação e
especificação de recursos.

r) Auditoria Governamental: Estrutura e Controle na Administração Pública. Finalidades, Objetivos, Abrangência,
Formas e Tipos de Auditoria Governamental, Normas Fundamentais de Auditoria, Plano/Programa, Técnicas,
Achados e Evidências de Auditoria, Papéis de Trabalho, Parecer e Relatório de Auditoria.
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2.2.3. ENGENHEIRO CIVIL
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução n° 1.002/2002 (Código de Ética). Lei Federal nº 5.194/1966

(Regulamenta a profissão).
b) Normas Brasileiras Regulamentadoras - NBR: 6118, 7299, 9050, 9077, 14653, 16537, 17076.
c) Publicações do CONFEA: Manual Prático de Acessibilidade; Manual de Engenharia para Cadastro Territorial Urbano;

Pavimentação Urbana - orçamento e custos. Disponível em: https://www.confea.org.br/publicacoes
d) Conhecimento de AutoCAD 2020 e superiores.
e) Edificações: materiais de construção civil; componentes de alvenaria - tijolos cerâmicos e blocos vazados; concreto

armado - dosagem, amassamento, lançamento e cura; argamassas para revestimento - chapisco, reboco e emboço;
aço para concreto armado - tipos de aço e classificação. Tecnologia das edificações.

f) Estudos Preliminares: Levantamento topográfico do terreno. Anteprojetos e projetos. Canteiro de obras. Alvenarias
de vedação e alvenarias estruturais. Formas para concreto armado. Sistema de fôrmas de madeira. Cobertura das
edificações. Telhados cerâmicos - suporte e telha. Instalações elétricas prediais.

g) Estruturas e Geotécnica: resistência dos materiais; tensões, deformações, propriedades mecânicas dos materiais,
torção, flexão, cisalhamento, linha elástica, flambagem, critérios de resistência; concreto armado; materiais,
normas, solicitações normais, flexão normal simples, controle da fissuração, aderência, lajes maciças e nervuradas,
punção, torção, deformações na flexão, pilares. Teoria das estruturas. Morfologia das estruturas, carregamentos,
idealização. Estruturas isostáticas planas e espaciais. Estudo de cabos. Princípio dos Trabalhos Virtuais. Cálculo de
deslocamentos em estruturas isostáticas: método da carga unitária. Análise de estruturas estaticamente
indeterminadas: método das forças. Análise de estruturas cinematicamente indeterminadas: método dos
deslocamentos, processo de Cross. Mecânica dos solos, fundações.

h) Hidráulica e Saneamento: abastecimento de água; demanda e consumo de água; estimativa de vazões; Adutoras;
estações elevatórias; princípios do tratamento de água; esgotamento sanitário; sistemas estáticos para a disposição
de esgotos; rede coletora; princípios do tratamento de esgotos; drenagem pluvial; estimativa de contribuições;
galerias e canais; limpeza pública; coleta de resíduos sólidos domiciliares; compostagem; aterro sanitário e
controlado; instalações hidráulico-sanitárias; projeto e dimensionamento de instalações prediais de água fria.
Projeto e dimensionamento de instalações prediais de esgotos sanitários. Projeto e dimensionamento de
instalações prediais de águas pluviais. Projeto e dimensionamento de instalações prediais de combate a incêndio.
Projeto e execução de instalações elétricas, hidrossanitárias e de prevenção contra incêndio. Resistência dos
materiais e análise de esforços.

i) Matemática financeira aplicada à construção civil.
j) Construção Civil: alvenaria, estruturas de concreto, de aço e de madeira. Coberturas e impermeabilização.

Esquadrias. Pisos e revestimentos. Pinturas, fiscalização de projetos e de obras. Pavimentação urbana: tipos de
pavimentos, projeto e manutenção. Esgotamento sanitário. Hidráulica e Mecânica dos fluídos. Vistoria, inspeção e
manutenção predial.

k) Planejamento Urbano: sustentabilidade e acessibilidade.
l) Infraestrutura urbana; Projetos geométricos, terraplenagem, pavimentação e manutenção de pavimento; mecânica

dos solos, levantamento topográfico.
m) Planejamento e Controle de Obras: edital, projeto, especificações, contratos, planejamento, análise do projeto,

levantamento de quantidades, plano de trabalho, levantamento de recursos, orçamento, composição de custos,
cronogramas; Contratação de obras e serviços de engenharia, com foco na nova Lei de Licitações (14.133/2021).

2.2.4. MÉDICO VETERINÁRIO
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução nº 1138/2016 do Conselho Federal deMedicina Veterinária

(Código de Ética do Médico Veterinário).
b) Sanidade Animal: voltada para animais de pequeno, médio e grande porte, de interesse na produção de alimentos

- bovinos, bubalinos, equídeos, ovinos, caprinos, suínos, aves, abelhas e animais aquáticos de produção. Produtos
para alimentação animal; Produtos veterinários; Trânsito animal e Eventos Pecuários; Rastreabilidade animal;
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Sistemas de informação em saúde animal; Boas práticas de produção e bem-estar animal; Emergências
zoossanitárias; Vigilância sanitária internacional. Educação Sanitária. Produção Animal Integrada: Maneio dos
animais, conservação do solo e ecossistemas, Alimentação dos animais, Gestão e manejo dos efluentes, saúde
pública veterinária.

c) Clínica Veterinária: Anatomia, fisiologia, imunologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e
grandes). Doenças causadas por bactérias e por vírus - aspectos de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais
clínicos, patologia, diagnóstico, profilaxia e controle. Profilaxia e cuidados veterinários. Medicamentos. Zoonoses
endêmicas, emergentes e reemergentes (doenças animais e zoonoses, vias de transmissão de doenças, hospedeiros
e vetores, vias de infecção, classificação das zoonoses, principais zoonoses, doenças transfronteiriças, controle das
zoonoses). Doenças dos bovinos (ectoparasitas, endoparasitas, doenças víricas, doenças bacterianas, doenças
multifatoriais, doenças nutricionais, intoxicações e envenenamentos e encefalopatia espongiforme bovina).
Doenças dos pequenos ruminantes (ectoparasitas e endoparasitas). Doenças dos suínos (doenças de origem vírica,
doenças de origem bacteriana e doenças parasitárias). Doenças das aves (sintomas de doenças, viroses, doenças de
origem bacteriana, parasitoses e doenças nutricionais ou metabólicas). Doenças de notificação obrigatória.
Programas oficiais de saúde animal. Epidemiologia básica (conceitos fundamentais, saneamento, vigilância
epidemiológica, ambiental e sanitária). Qualidade da água para abeberamento animal.

d) Inspeção de produtos de origem animal: Inspeção Industrial e sanitária de produtos de origem animal; Programas
de Autocontrole; Boas Práticas de Fabricação - BPF, Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPHO e Análise
de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC; Análises microbiológicas e físico-químicas de produtos de origem
animal; Resíduos e contaminantes em produtos de origem animal; Identidade e qualidade de produtos de origem
animal; Tecnologia de produtos de origem animal; Doenças transmitidas por alimentos. Educação Sanitária. Fóruns
internacionais de referência; Organização Mundial de Saúde Animal (OIE); Organização Panamericana de Saúde
(OPS/OMS); Organização para Agricultura e Alimentação (FAO). Comissão do Codex Alimentarius (FAO/OMS).
Organização Mundial do Comércio (OMC).

e) Epidemiologia Básica: conceitos fundamentais, saneamento, vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária.
Farmacologia Veterinária: princípios de absorção, distribuição e ação das drogas; agentes antiparasitários. Bem-
estar animal. Zoonoses endêmicas, emergentes e reemergentes.

2.2.5. NUTRICIONISTA
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.
b) Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da
Saúde).

c) Administração de serviços de alimentação: Planejamento do serviço de nutrição e dietética, critérios para
elaboração de cardápios, seleção e preparo dos alimentos. Anorexia e Bulimia.

d) Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de avaliação.
e) Cadernos, normas e manuais do Ministério da Saúde.
f) Cálculo das necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores de doenças inflamatórias do

intestino, Diabete Mellitus, renais agudos e crônicos. Cálculo do número de refeições diárias. Cálculo para
dimensionamento do pessoal e número de substitutos.

g) Contaminação dos alimentos. Controle higiênico sanitário dos alimentos, análise de perigos e pontos críticos de
controle (APPCC) e implantação do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Cuidado nutricional em
doenças de má absorção, Anemia, Câncer e AIDS. Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais.

h) Cuidado nutricional para recém-nascido de baixo peso e alto risco. Custos e produtividade no serviço de alimentação
e controle de qualidade. Desnutrição. Digestão, Absorção. Educação em serviço e treinamento. Epidemiologia
nutricional. Interações entre drogas e alimentos/ nutrientes. Equilíbrio de energia e manejo do peso. Fator de
correção dos alimentos. Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-organismos. Indicações e
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técnicas de ministração de nutrição enteral. Interação entre medicamentos e nutrientes. Interpretação de exames
laboratoriais.

i) Legislação em geral aplicável ao cargo: Lei nº 8.080/1990; Lei nº 11.346/2006; Decreto nº 7.508/2011; Resolução nº
26/2013; Resoluções RDC, da Anvisa: RDC nº 12/2001; RDC nº 275/2002; RDC nº 63/2000; RDC nº 216/2004; RDC
nº 11/2014.

j) Macronutrientes e Oligoelementos. Nutrição e Atividade Física. Manual de boas práticas nos serviços de
alimentação. Programa Nacional de Alimentação Escolar. Segurança Alimentar e Nutricional. Necessidades,
recomendações e planejamento de energia e nutrientes para os indivíduos. Nutrição e hipertensão. Nutrição e
doenças reumáticas. Nutrição e saúde oral. Nutrição e saúde psíquica. Educação nutricional para coletividades.
Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. Nutrição e saúde coletiva.
Nutriçãomaterno infantil. Nutrição na gravidez. Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto,
idoso. O exercício da profissão de nutricionista.

k) Os nutrientes e seu metabolismo: fundamentos básicos em nutrição humana. Peso, estatura, percentual de gordura
corporal. Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. Planejamento de cardápios para
escolares. Planejamento de um lactário. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE.

l) Recomendações nutricionais: conceito, uso e aplicação das DRI’s.
m) Regulamentação da profissão de nutricionista. Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN.
n) Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química, características organolépticas, os grupos

alimentares, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos.
o) Terapia de Nutrição Enteral: indicação, técnica de administração, preparo, distribuição, seleção e classificação das

fórmulas enterais.
p) Terapia Nutricional em condições específicas: Desnutrição, Doenças Gastrointestinais, Doenças Crônicas Não

transmissíveis (Diabetes, Hipertensão e Obesidade), Doenças Renais, Doenças Hepáticas, HIV/AIDS e Neoplasias,
Síndromes de Má Absorção, Alergias e Intolerâncias alimentares. Vias de acesso e complicações em nutrição enteral
e parenteral.

q) Política Nacional de Vigilância em Saúde; Política Nacional de Atenção Básica - Portaria nº 2.436/2017; Política
Nacional de Promoção da Saúde; Programa Nacional de Segurança do Paciente; Programa Saúde na Hora.

2.2.6. PROFESSOR DE ANOS FINAIS - PORTUGUÊS
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.
b) Fundamentos da Educação: Pensadores da educação e história da educação. Elementos da prática pedagógica:

planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de ensino, projetos, avaliação, formação
docente e técnicas didáticas. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e
concepções pedagógicas. Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade.
Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. Gestão democrática. Tipos de conhecimento. Os
estágios do desenvolvimento cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação.
Educação inclusiva. Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e educação. Metodologias
ativas. Obras: “Currículo: a atividade humana como princípio educativo”, “Planejamento: projeto de ensino-
aprendizagem e projeto político-pedagógico” e “Avaliação: Concepção dialética-libertadora do processo de
avaliação escolar”, de Celso dos Santos Vasconcelos; “Formação reflexiva de professores: estratégias de
supervisão”, de Isabel Alarcão; “Educação: um tesouro a descobrir”, de Jacques Delors; “Política e educação:
ensaios”, de Paulo Freire; “Projeto político-pedagógico da escola: uma construção possível”, de Ilma Passos
Alencastro Veiga. Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade
Certa (PNAIC); Lei Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei
Federal n° 10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação



CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 02/2025
MUNICÍPIO DE IGREJINHA

Página 44 de 56

em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e
Privados de Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil).

c) Língua Portuguesa: Leitura e compreensão de textos; Estruturação do texto: Ideias principais e secundárias; Relação
entre ideias; Ideia central e intenção comunicativa; Tipologia Textual; Gêneros Textuais; Efeitos de sentido; Figuras
de Linguagem; Recursos de argumentação; Elementos de coesão e coerência textuais.

d) Léxico: Significação das palavras e expressões no texto; Substituição de palavras e expressões no texto; Estrutura e
formação de palavras; Fonologia: Conceito de fonemas; Relações entre fonemas e grafias; Encontros vocálicos e
consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente; Acentuação gráfica e acentuação tônica.

e) Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego e flexões; Período simples e período composto: colocação de
termos e orações no período; Coordenação e subordinação: Emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e
dos pronomes relativos; Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração; Relações morfossintáticas; Orações
reduzidas: classificação e expansão; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; Paralelismo de
regência; Ambiguidades; Vozes verbais e sua conversão; Sintaxe de colocação; Emprego e valor dos modos e tempos
verbais; Emprego do infinitivo; Emprego do acento indicativo de crase; Sinais de pontuação.

f) Literatura: conceitos básicos. Gêneros literários: classificação dos gêneros literários, gênero lírico, épico ou narrativo
e dramático. Estilística: versificação – metrificação, ritmo e estrofes, rimas, poemas de forma fixa. Movimentos
literários: Quinhentismo, Barroco, Arcadismo, Romantismo, Simbolismo, Parnasianismo, Naturalismo, Realismo,
Vanguardas Europeias, Modernismo, Modernismo: Concretismo e Modernismo: Tendências contemporâneas.
Teoria literária.
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ANEXO II –ORIENTAÇÕES GERAIS – RESERVA ESPECIAL DE VAGAS A PESSOAS COMDEFICIÊNCIA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTODE CARGOSDOMUNICÍPIO DE IGREJINHA – EDITAL 02/2025

O candidato deverá enviar, eletronicamente, a digitalização colorida e legível do original ou cópia autenticada do requerimento,

conformemodelo do Anexo III, e do LaudoMédico, conformemodelo do Anexo IV, e, se necessário, o requerimento de necessidades

especiais, conforme modelo do Anexo V, na forma especificada no subitem 3.6 deste Edital, e:

a) o laudo médico deverá ter data de emissão de menos de um ano da data de publicação deste Edital;

b) constar o nome, número do documento de identificação e CPF do candidato;

c) descrever a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a provável causa dessa deficiência, com expressa referência ao

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10);

d) constar, quando for o caso, a necessidade de órteses, próteses ou adaptações;

e) nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a descrição dos grupos de frequência auditiva

comprometidos e estar acompanhado de original ou cópia autenticada de exame de audiometria recente, realizado há menos

de 06 (seis) meses do último dia das inscrições do Concurso Público;

f) nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade visual com a melhor correção, bem

como a apresentação de campimetria visual;

g) nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado laudo de escanometria;

h) ser legível, contendo nome, especialidade, na área da deficiência/doença do candidato, número do CRM, carimbo e assinatura

do médico que está emitindo o laudo.

i) não terá validade o laudo que não contiver todos os dados acima mencionados.

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO COM CID junto a este documento.

No caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER justificando sua necessidade junto a esse requerimento.
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ANEXO III – REQUERIMENTO – PESSOA COMDEFICIÊNCIA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTODE CARGOSDOMUNICÍPIO DE IGREJINHA – EDITAL 02/2025

Nome do Candidato:

Cargo:

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentando LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo

com base no laudo):

Tipo de deficiência que é portador:

CID (Código Internacional da Doença):

Nome do médico responsável pelo laudo:

N.º CRM:

Obs.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia,

astigmatismo, estrabismo e congêneres.

_________________________, ______ de ___________________ de 2025.

____________________________________________

Assinatura do Candidato

Este documento deverá ser enviado, juntamente com o laudo médico, nos termos do subitem 3.6, do Edital 02/2025.
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ANEXO IV –MODELO DE LAUDOMÉDICO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTODE CARGOSDOMUNICÍPIO DE IGREJINHA – EDITAL 02/2025

O(a) candidato(a) _________________________________________________________________________________
Documento de Identificação n.º ________________________________, CPF n.º ______________________________,
foi submetido(a), nesta data, a consulta médica/ exame clínico sendo identificada a existência de deficiência, conforme
especificação a seguir:

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA ( ) – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função
física, apresentando-se sob a forma de: – Anexar laudo do especialista.
( ) Paraplegia ( ) Triplegia ( ) Paraparesia ( ) Triparesia
( ) Monoplegia ( ) Hemiplegia ( ) Monoparesia ( ) Paralisia Cerebral
( ) Tetraplegia ( ) Tetraparesia ( ) Hemiparesia ( ) Amputação ou Ausência de Membro
( ) Ostomia ( ) Nanismo
( ) Membros com Deformidade Congênita ou Adquirida.
OBS. Não se incluem no rol das deficiências físicas as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções locomotoras da pessoa.

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA ( ) – Anexar audiograma.
Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz

c) DEFICIÊNCIA VISUAL ( ) – Anexar laudo oftalmológico, com acuidade visual, pela tabela de Snellen, com melhor correção óptica ou somatório do
campo visual em graus.
( ) Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica;
( ) Baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica;
( ) Somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°. A soma do campo visual do candidato é de _____ graus;
( ) Visão monocular (Súmula 377 do STJ).

d) DEFICIÊNCIAMENTAL ( ) – funcionamento intelectual significativamente inferior àmédia e limitações associadas a duas oumais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: – Anexar laudo do especialista.
( ) Comunicação. ( ) Cuidados pessoais. ( ) Habilidades sociais. ( ) Utilização dos recursos da comunidade. ( ) Saúde e segurança. ( ) Habilidades
acadêmicas. ( ) Lazer. ( ) Trabalho. OBS: Na hipótese de deficiência mental, o preenchimento do laudo de avaliação atenderá à codificação da Classificação Internacional

de Doenças - CID-11, contemplados, única e exclusivamente, os níveis severo ou profundo da deficiência mental.

e) TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO ( ) – Anexar laudo do especialista.
Caracteriza-se por: deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência marcada de
comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao
seu nível de desenvolvimento; padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores
ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses
restritos e fixo. Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. OBS. Na hipótese de transtorno do espectro autista, o preenchimento do laudo de avaliação atenderá à

codificação do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais e da CID-10, contemplados o transtorno autista (F.84.0) e o autismo atípico (F.84.1).

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 11) DA PATOLOGIA: ___________________________________________
Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________________________
Idade do diagnóstico da deficiência: ________________________________ Idade Atual: ________________________
Histórico da patologia: _____________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
Data da emissão deste documento: ______________.

_________________________________________________________
Nome do profissional de saúde de nível superior e n.º de inscrição no conselho regional de fiscalização da profissão

correspondente
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ANEXO V – REQUERIMENTO –NECESSIDADES ESPECIAIS

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTODE CARGOSDOMUNICÍPIO DE IGREJINHA – EDITAL 02/2025

Nome do Candidato:

Cargo:

Por meio deste formulário, solicito condições especiais para o dia da prova:

1. ( ) Acesso facilitado (candidato cadeirante)

2. ( ) Acesso facilitado (candidato com dificuldade de locomoção)

3. ( ) Auxílio para preenchimento do Cartão-Resposta (candidato com deficiência visual)

4. ( ) Auxílio para preenchimento do Cartão-Resposta (candidato com deficiência motora, que impeça o preenchimento)

5. ( ) Caderno de Provas Ampliado (candidato com deficiência visual); tamanho da fonte: __________

6. ( ) Intérprete de Libras (candidato com deficiência auditiva)

7. ( ) Ledor (candidato com deficiência visual)

8. ( ) Sala para amamentação (candidata lactante)

9. ( ) Uso de Prótese Auditiva (candidato com deficiência auditiva)

10. ( ) Tempo adicional de 1 hora (candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua

deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal n.º 7.853/1989 e alterações e Decreto n.º

3.298/1999)

11. ( ) Mobiliário acessível

12. ( ) Outra adaptação: Descrever:

Motivo/Justificativa:

______________________________________________________________________________________________

*É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, assinatura, carimbo e n.º do registro do médico, bem como data de emissão de, no

máximo, UM ANO antes da publicação deste Edital, junto a este requerimento, para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10 e 11 exceto pessoas canhotas.

**Para a necessidade especial de sala para amamentação será necessário apresentar os seguintes documentos:

- amamentação de criança até 6 meses de idade será necessário apresentar a certidão de nascimento.

- amamentação de criança acima de 6 meses de idade será necessário apresentar a certidão de nascimento e o atestado de amamentação emitido

por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado.

________________________, _____ de ___________________ de 2025.

____________________________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO VI – REQUERIMENTO DE DESEMPATE – CONDIÇÃO DE JURADO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTODE CARGOSDOMUNICÍPIO DE IGREJINHA – EDITAL 02/2025

Nome do Candidato:

Cargo:

Nome completo da mãe:

Sexo: Feminino ( ) Masculino ( ) Data de Nascimento ______/________/_______

E-mail:

Telefone fixo ( ) Celular ( )

RG n.º Expedição ______/________/______ Órgão

Vem requerer, em caso de aprovação, restando empatado, que haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado

(conforme Art. 440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os documentos que comprovam

essa condição.

Obs.: somente será aceita a digitalização colorida e legível do original de certidão, declaração, atestado ou outros documentos

públicos expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440, do Código de

Processo Penal (alterado pela Lei n.º 11.689/2008), a partir da vigência da Lei.

Nestes Termos,

Espera Deferimento.

_____________________________, _____ de ___________________ de 2025.

____________________________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO VII –AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS E PARDOS

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTODE CARGOSDOMUNICÍPIO DE IGREJINHA – EDITAL 02/2025

Eu, __________________________________________________, portador da Carteira de Identidade n.º

________________________________________, inscrito no CPF sob o n.º _________________________________,

para fins de inscrição em reserva de vaga para autodeclarados negros e pardos no Concurso Público 02/2025 da

Prefeitura Municipal de Igrejinha/RS ao cargo de ____________________________________, DECLARO, nos termos e

sob as penas da Lei, que sou cidadão(ã) afrodescendente, nos termos da legislação municipal em vigor, identificando-

me como de cor __________________ (negra ou parda), pertencente à raça/etnia negra.

Também, DECLARO estar ciente que as informações aqui prestadas serão averiguadas pela Comissão para verificação

da veracidade do pertencimento Étnico-Racial.

___________________, _____ de ____________ de 2025.

____________________________________________

Assinatura do Candidato
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ANEXO VIII – PROGRAMA DA PROVA PRÁTICA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTODE CARGOSDOMUNICÍPIO DE IGREJINHA – EDITAL 02/2025

1. DA PROVA PRÁTICA DE BORRACHEIRO
a) A Prova será formulada de acordo com as especificações do cargo, onde os candidatos realizarão atividade de troca
de pneus, sendo composta das seguintes atividades:
1º Identificação dos equipamentos e/ou ferramentas: O fiscal indicará uma bancada e sobre ela um conjunto com as
principais ferramentas de trabalho para que o candidato identifique-as;
2º Efetuar a retirada e colocação de um rodado completo (roda/pneu) de um caminhão; e,
3º Identificação das principais medidas de pneus de veículos médios e pesados.

b) Serão disponibilizados ao candidato os materiais necessários para realização da prova.

c) A prova terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato, a partir da autorização para o início da prova.

d) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função: calça, sapato fechado
(preferencialmente botina) e camiseta.

e) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática:

e.1) Faltas Leves:
e.1.1) Identificar incorretamente algumas das ferramentas de trabalho indicadas;
e.1.2) Apresentar demasiada demora na execução prática de etapas de fácil realização;
e.1.3) Iniciar a tarefa de retirada e colocação do rodado completo incorretamente;
e.1.4) Não verificar as medidas de segurança necessária na área de execução da tarefa;
e.1.5) Interpretar incorretamente as instruções iniciais do fiscal.

e.2) Faltas Médias:
e.2.1) Identificar incorretamente todas as ferramentas de trabalho indicadas;
e.2.2) Demonstrar parcial desconhecimento do uso das ferramentas de trabalho necessárias à tarefa; e.2.3) Deixar de
utilizar ferramenta essencial para a correta execução da tarefa;
e.2.4) Realizar a tarefa em ordem não adequada de procedimentos a serem desenvolvidos;
e.2.5) Demonstrar desatenção na retirada e colocação do rodado completo.

e.3) Faltas Graves:
e.3.1) Não identificar as principais medidas de pneus de veículos médios e pesados;
e.3.2) Causar avarias à roda ou ao pneu ao realizar a retirada e colocação do rodado completo;
e.3.3) Não retirar corretamente a roda ou o pneu do rodado completo;
e.3.4) Demonstrar demasiada inabilidade na execução da tarefa;
e.3.5) Causar avarias ao veículo durante a retirada e colocação do rodado completo.

e.4) Faltas Eliminatórias:
e.4.1) Não realizar a atividade no tempo estipulado;
e.4.2) Deixar de verificar a efetividade da atividade realizada;
e.4.3) Realizar de forma ineficiente a retirada e colocação do rodado completo;
e.4.4) Demonstrar falta de aptidão, técnica ou eficiência;
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e.4.5) Utilizar as ferramentas de modo que possa causar acidente de trabalho.

2. DA PROVA PRÁTICA DE ELETRICISTA
a) A Prova será formulada de acordo com as especificações do cargo, onde os candidatos realizarão atividades de
montagem de circuito elétrico de bancada, sendo composta das seguintes atividades:
1º Identificar nominalmente os componentes elétricos e as ferramentas/instrumentos a serem utilizados na prova
prática;
2º Escolher e utilizar os equipamentos de proteção individual adequados para a tarefa;
3º Selecionar as ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos para a tarefa;
4º Montagem de dois circuitos elétrico com os materiais disponibilizados; e,
5º Medição e avaliação das grandezas elétricas do circuito elétrico com o uso de um multímetro e uma chave teste de
voltagem.

b) Serão disponibilizados ao candidato os materiais necessários para realização da prova.

c) A prova terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato, a partir da autorização para o início da prova.

d) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função: calça, sapato fechado
(preferencialmente botina) e camiseta.

e) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática:

e.1) Faltas Leves:
e.1.1) Desconhecimento da finalidade dos materiais e/ou ferramentas para execução da tarefa;
e.1.2) Identificação incorreta das ferramentas e sua finalidade;
e.1.3) Descuido e/ou desatenção no manuseio das ferramentas e materiais para executar a atividade;
e.1.4) Demonstrar falta de agilidade e destreza: demorar mais de 1 minuto para vestir todos os EPI’s;
e.1.5) Não fazer a verificação dos circuitos elétricos antes e/ou após a tarefa;
e.1.6) Não identificar corretamente os equipamentos/materiais de instalação elétrica;
e.1.7) Não verificar as condições de segurança da área de trabalho ao término da atividade;
e.1.8) Demonstrar inabilidade com multímetros;
e.1.9) Não utilizar a chave teste;
e.1.10) Não conseguir medir e avaliar as grandezas elétricas;

e.2) Faltas Médias:
e.2.1) Manuseio impróprio e/ou desorganização dos itens utilizados na atividade;
e.2.2) Postura incorreta ou inadequada na realização da tarefa (ergonomia);
e.2.3) Utilização da ferramenta para finalidade diversa da proposta na prova;
e.2.4) Não fazer o isolamento correto de todos os fios;
e.2.5) Não usar os equipamentos de proteção individual;
e.2.6) Deixar de observar normas de segurança;
e.2.7) Não usar ALGUM dos EPI’s disponíveis na prova ou estar com trajes inadequados para a prova;
e.2.8) Não verificar se está funcionando perfeitamente o que executou;
e.2.9) Não montar o circuito elétrico com todos os componentes indicados;
e.2.10) Não fazer as verificações de segurança antes de conectar o circuito montado na energia elétrica;
e.2.11) Manuseio impróprio e/ou desorganização dos itens utilizados na atividade.

e.3) Faltas Graves:
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e.3.1) Ao final da tarefa, deixar de limpar o ambiente de trabalho (ferramentas e resíduos);
e.3.2) Demonstrar improdutividade: não concluir a prova no tempo da proposto;
e.3.3) Exceder o tempo máximo de execução da prova;
e.3.4) Não conseguir fazer funcionar o circuito elétrico quando ligado na energia elétrica;
e.3.5) Montar o circuito elétrico de modo que gere curto-circuito;
e.3.6) Não conseguir conectar o circuito elétrico na energia elétrica;
e.3.7) Não demonstrar conhecimento de sistemas e circuitos elétricos;
e.3.8) Não demonstrar conhecimento de manuseio e interpretação de painel de controles e instrumentos.

e.4) Faltas Eliminatórias:
e.4.1) Não usar NENHUM dos EPI’s disponíveis na prova;
e.4.2) Provocar acidente durante a realização da prova;
e.4.3) Não conseguir realizar a tarefa/conserto no tempo estipulado.

3. DA PROVA PRÁTICA DE MECÂNICO
a) A Prova será formulada de acordo com as especificações do cargo, onde os candidatos realizarão tarefa de identificar
um problema mecânico em veículo, sendo composta das seguintes atividades:
1º Identificar nominalmente os componentes, ferramentas e/ou instrumentos de mecânica;
2º Escolher e utilizar os equipamentos de proteção individual adequados para a tarefa;
3º Selecionar as ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos para a tarefa;
4º Identificação e reparo do problema mecânico, fazendo o veículo funcionar; e,
5º Conferência e avaliação verbal da tarefa executada.

b) Serão disponibilizados ao candidato os materiais necessários para realização da prova.

c) A prova terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato, a partir da autorização para o início da prova.

d) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função: calça, sapato fechado
(preferencialmente botina) e camiseta.

e) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática:

e.1) Faltas Leves:
e.1.1) Desconhecimento da finalidade dos materiais e/ou ferramentas para execução da tarefa;
e.1.2) Não otimização do tempo de prova e/ou coordenação motora para fazer a tarefa;
e.1.3) Identificação incorreta das ferramentas e sua finalidade;
e.1.4) Descuido e/ou desatenção no manuseio das ferramentas e materiais para executar a atividade;
e.1.5) Demonstrar falta de agilidade e destreza: demorar mais de 1min para vestir todos os EPI’s;
e.1.6) Não verificar o funcionamento do veículo após conserto;
e.1.7) Manuseio incorreto e/ou imprudente dos itens utilizados na atividade;
e.1.8) Ajuste, montagem ou regulagem incorreta na execução do reparo mecânico;
e.1.9) Não demonstrar habilidade suficiente para completar a tarefa;
e.1.10) Não demonstrar habilidade com as ferramentas de mecânica veicular;
e.1.11) Não tentar ligar a ignição do veículo na tentativa de identificar o problema mecânico;
e.1.12) Não fazer as verificações iniciais básicas para identificar o problema mecânico;
e.1.13) Demonstrar dificuldade com o manuseio de ferramentas;
e.1.14) Deixar de utilizar o scanner veicular como primeira opção (quando aplicável).
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e.2) Faltas Médias:
e.2.1) Manuseio impróprio e/ou desorganização dos itens utilizados na atividade;
e.2.2) Postura incorreta ou inadequada na realização da tarefa (ergonomia);
e.2.3) Utilização da ferramenta para finalidade diversa da proposta na prova;
e.2.4) Efetuar parcialmente o conserto do problema mecânico;
e.2.5) Interpretação incorreta do problema mecânico, do correto reparo ou das instruções do avaliador;
e.2.6) Não fazer o veículo funcionar após finalizar a tarefa;
e.2.7) Não identificar corretamente o problema mecânico;
e.2.8) Não usar ALGUM dos EPI’s disponíveis na prova ou usar trajes inadequados para a prova;
e.2.9) Não conhecimento técnico das peças que compõem o veículo;
e.2.10) Danificar ou tomar ação que possa danificar componente do veículo.

e.3) Faltas Graves:
e.3.1) Ao final da tarefa, deixar de limpar o ambiente de trabalho (ferramentas e resíduos);
e.3.2) Não identificar o problema mecânico;
e.3.3) Não demonstrar conhecimento e identificação de motores e seus sistemas;
e.3.4) Não demonstrar conhecimento de caixa, transmissão, freios, eletricidade e suspensão;
e.3.5) Não demonstrar conhecimento de sistema de alimentação de combustível;
e.3.6) Não demonstrar conhecimento de manuseio e interpretação de painel de controles e instrumentos.

e.4) Faltas Eliminatórias:
e.4.1) Não usar NENHUM dos EPI’s disponíveis na prova;
e.4.2) Provocar acidente durante a realização da prova;
e.4.3) Não efetuar o reparo mecânico;
e.4.4) Não conseguir realizar a tarefa/conserto no tempo estipulado.

4. DA PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA
a) O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, mínimo Categoria “D”, com o prazo de validade
vigente, para realização da prova prática.
a.1) Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato, obrigatoriamente,
deverá estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova Prática.

b) A Prova Prática será aplicada em 01 (um) Ônibus.

c) A Prova terá a duração máxima de até 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro da ignição.
Os tempos serão cronometrados pelos fiscais da Legalle Concursos, divididos em até 05 (cinco) minutos para concluir a
baliza (estacionamento), sob pena de eliminação e até 15 (quinze) minutos de percurso em via pública.

d) A Prova será composta das seguintes atividades:
1º Inspeção verbal do veículo;
2º Balizamento (estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis), com simulação de estacionamento entre dois
veículos: o veículo deve ser posicionado de modo que sua lateral direita diste menos de 50 cm do meio-fio e a manobra
deve ser realizada em, no máximo, três tentativas; e,
3º Exame de Direção Veicular: de direção em via pública, com obediência à sinalização e leis de trânsito e direção
defensiva, com no mínimo simulação de retorno, parada e estacionamento, observância da sinalização vertical e
horizontal.
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e) O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, calçado fechado e
camiseta.
e.1) Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH;
e.2) O uso de óculos solar é facultativo.

f) Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática:

f.1) Faltas Leves:
f.1.1) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;
f.1.2) Não realizar verificações verbais externas (nível de óleo motor, nível de óleo câmbio, nível de óleo diferencial,
nível de óleo hidráulico, nível de água, luzes e painel de indicadores - faróis, pisca alerta, luz de freio, luz de posição, luz
de ré, nível de combustível, bateria e sistema elétrico, freio de estacionamento, equipamentos de segurança,
documentação do veículo, cronotacógrafo e pneus);
f.1.3) Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;
f.1.4) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;
f.1.5) Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento;
f.1.6) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;
f.1.7) Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;
f.1.8) Deslocar-se com a marcha e o RPM (rotação por minuto) inadequado;
f.1.9) Colocar o veículo na área balizada a mais de 50 (cinquenta) cm do meio-fio;
f.1.10) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve.

f.2) Faltas Médias:
f.2.1) Executar a prova, no todo ou em parte, sem estar o freio estacionário inteiramente livre;
f.2.2) Trafegar em velocidade inadequada para as condições do local, circulação, veículo e clima;
f.2.3) Fazer conversão incorretamente;
f.2.4) Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido;
f.2.5) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;
f.2.6) Desengrenar o veículo nos declives;
f.2.7) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;
f.2.8) Usar o pedal de embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens;
f.2.9) Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;
f.2.10) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;
f.2.11) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média.

f.3) Faltas Graves:
f.3.1) Desobedecer a sinalização da via, ou agente da autoridade de trânsito;
f.3.2) Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;
f.3.3) Não usar corretamente o cinto de segurança;
f.3.4) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;
f.3.5) Não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual o veículo vai
entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal;
f.3.6) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;
f.3.7) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave.

f.4) Faltas Eliminatórias:
f.4.1) Perder o controle da direção do veículo em movimento;
f.4.2) Avançar sobre o meio fio;
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f.4.3) Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido;
f.4.4) Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória;
f.4.5) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo da vaga;
f.4.6) Transitar em contramão de direção;
f.4.7) Não completar a realização de todas as etapas do exame;
f.4.8) Avançar a via preferencial;
f.4.9) Provocar acidente durante a realização do exame;
f.4.10) Exceder a velocidade regulamentada para a via;
f.4.11) Haver necessidade de interferência do examinador durante a realização do exame (verbal ou gestualmente);
f.4.12) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima.


